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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
O Município de Rio Paranaíba/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 
13 horas do dia 15 de abril de 2025, no prédio da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, situado 
na Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065, Centro, cidade de Rio Paranaíba, Minas Gerais, 
será realizada a sessão para recebimento de Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão Eletrônico nº 012/2025, modo de disputa aberto, critério de julgamento “MENOR 
PREÇO POR ITEM” que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006, do Decreto Federal nº 11.462/2023, do Decreto Municipal nº 
852/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, e demais regulamentos aplicáveis, e, 
ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 15/04/2025 às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos). 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 15/04/2025 às 13:00 (treze horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de equipamentos 
e periféricos de informática para as diversas secretarias do município de Rio Paranaíba - 
MG, em conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 
1.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, de modo que a 
Administração solicitará o fornecimento dos itens de acordo com suas necessidades, não 
havendo obrigação da aquisição total dos itens contratados. 
1.3. A licitação será desmembrada em itens, de acordo com a tabela apresentada no Termo de 
Referência, permitindo que os licitantes participem em quantos itens julgar conveniente. 
1.4. Serviços/Produtos com valores superiores ao montante de referência estabelecido nesta 
licitação não serão adquiridos/contratados. 
 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
 
3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br . 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique alguma 
incorreção ou desatualização. 
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 
4.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO os interessados que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam previamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br  
4.2. Independentemente de declaração expressa, a participação nesta licitação importa ao 
proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a 
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame.  
4.3. Independentemente de declaração expressa, a participação nesta licitação importa ao 
proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a 
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame.  
4.4. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I - Termo de 
Referência.  
4.5. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e 
seus anexos.  
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021. 
4.7.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de Rio Paranaíba, em nenhum 
caso, responsável pelos mesmos.  
4.7.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelo uso da sua senha de acesso e 
pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros, ficando responsável, ainda, pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
4.8. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:  
a) Consórcio de empresas, independentemente de sua forma de constituição; 
b) Empresas em processo de recuperação judicial, falência ou sob concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação, exceto no caso de empresa em recuperação judicial que 
esteja amparada por certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste a sua 
capacidade econômica e financeira para participar de procedimentos licitatórios nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) Empresas temporariamente suspensas do direito de licitar e contratar com este Município; 
e) Empresas enquadradas nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, sobretudo nos §§ 1º 
e 2º do artigo 9º e no artigo 14; 
f) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, 
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, 
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até segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como 
proprietário ou sócio; 
g) Empresas cujo objeto social seja incompatível ou não seja compatível com o objeto da 
licitação; 
h) Sociedade estrangeira que não esteja autorizada a funcionar e contratar no País; 
j) Demais hipóteses previstas pela legislação vigente; 
k) Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
4.8.1. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
4.9. A participação na sessão pública dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  
4.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
4.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
4.12. Não serão aceitos documentos apresentados de maneira ilegível ou de cópias em fac-
símile, mesmo que estejam autenticadas, salvo quando expressamente permitidas no Edital. 
Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
da proposta de preços.  
4.13. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
4.14. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de julgamento de conduta vigentes 
da data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório.  
5.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, XXXIII, da Constituição.  
5.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante, ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.  
5.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.  
5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br), 
proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO, MARCA e MODELO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.3.1. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 
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e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, 
esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  
5.3.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas.  
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3º da Lei complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei 
nº 14.133/2021.  
5.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de pequeno porte, a 
assinalação do campo que compreende “não” impedirá o prosseguimento no certame com os 
benefícios da Lei nº 123/2006, para aquele item.  
5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.4.1 sujeitará as sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.  
5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  
5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a anteriormente 
inserida no sistema.  
5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
5.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, ficando 
responsável, ainda, pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Pregoeira ou de sua 
desconexão com o sistema.  
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1. O licitante deverá, quando for o caso e no que for cabível, enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, do valor unitário e total do item, bem como o valor total do 
lote; da Marca/Modelo; do Fabricante; e da Descrição detalhada do objeto, contendo as 
informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 
o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente. 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
6.3. Nos valores constantes na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar 
considerados todos os custos operacionais que a compõem, tais como: despesas com mão de 
obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.6. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá comprovar, 
no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habilitação, o 
recolhimento da garantia de proposta no valor de R$ 8.967,09 (oito mil, novecentos e 
sessenta e sete reais e nove centavos), correspondente a 0,5% do valor estimado do 
objeto da contratação. 
6.6.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 
da Lei nº 14.133/2021. 
6.6.2. Os licitantes receberão a devolução de suas garantias no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura da ARP ou da data em que for declarada fracassada a licitação, conforme 
o caso. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6 do Edital.  
7.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, na data, horário e 
local indicados neste edital.  
7.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  
7.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis.  
7.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ.  
7.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade.  
7.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo Pregoeiro.  
7.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/ , conforme Edital. 
7.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.4.2. O lance ofertado deverá ser referente ao valor unitário do item.  
7.4.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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7.4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 
7.4.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
7.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
7.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.5.5. Serão aceitos somente lances com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula. 
7.5.6. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, 
poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
permaneça inerte.  
7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 
7.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo 
ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 
7.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.  
7.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.10. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados.  
7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/  
7.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
7.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços.  
7.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
7.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.  
7.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021. 
7.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.15.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 
7.15.2.2. empresas brasileiras; 
7.15.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.15.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
7.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
7.16.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.16.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 
previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.  
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8.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, 
através do site https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta ou outro que o substitua. 
8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condições de participação. 
8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  
8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido pela Lei 
nº 123/2006, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quando à 
adequação ao descritivo no objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos.  
8.4. Será desclassificada a proposta que:  
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência ou permanecerem 
acima do preço máximo definido para a contratação;  
c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanáveis.  
8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.4.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.4.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
que inexistam custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, ou 
mediante solicitação escrita e justificada do licitante, desde que esta seja formulada antes do 
término do prazo original. 
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.7.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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8.7.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  
8.7.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.7.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
8.7.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso.  
8.7.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
8.8. Caso o termo de referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-las, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
8.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  
8.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagens no sistema.  
8.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste  
Edital, a proposta do licitante será recusada.  
8.8.4. Se a(s) amostras apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os documentos de habilitação exigidos no Anexo I - Termo de Referência, juntamente às 
Declarações constantes no Anexo IV, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, no momento 
oportuno, ou a apresentarem incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior, exceto nos casos previstos neste Edital. 
9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4. Após a fase de lances, será aberto prazo de 2 (duas) horas, para que as licitantes 
classificadas em primeiro lugar enviem a documentação de habilitação, não sendo aceito a 
inclusão de novos documentos após esse período.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
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10.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, mediante solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
11. DOS RECURSOS  
 
11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.2.4. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.2.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos e nem terão seu mérito 
analisado. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
11.5. A decisão dos recursos será dada aos interessados através do próprio sistema eletrônico. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º, da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência.  
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (duas horas) para 
assinar a Ata de Registro de Preços gerada no sistema, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
15.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, 
ou mediante solicitação escrita e justificada do licitante, desde que esta seja formulada antes do 
término do prazo original. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
15.5. As Atas de Registro de Preço serão inseridas na plataforma Licitanet, devendo ser 
assinadas através da plataforma. O aviso para assinatura será gerado no sistema, informando 
o dia e horário em que a assinatura deve ser realizada.  
 
16. DO TERMO DE CONTRATO  
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, poderá ser firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.3.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
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outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.  
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
20. DO PAGAMENTO  
 
20.1. O objeto do presente edital será executado pelo preço constante na proposta da(s) 
licitante(s) vencedora(s). 
20.2. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da certificação de que os serviços/produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos, o valor total, os dados bancários da 
contratada, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se 
houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e previdenciária). 
20.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, calculada mediante a aplicação do INPC/IBGE do período. 
 
21. DAS RETENÇÕES FISCAIS  
 
21.1. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer da 
execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2023. 
21.2. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR 
deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.  
21.3. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte devido 
a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria SRF 
1.454/2004. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
22.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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22.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
22.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, nos 
termos previstos neste Edital. 
22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
22.1.5. Fraudar a licitação. 
22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; ou praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação. 
22.1.7. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 
22.1.8. Dar causa à inexecução total do contrato. 
22.1.9. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
22.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação oficial, 
mediante pagamento aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via Tesouraria 
Municipal. O valor poderá ser automaticamente descontado de créditos que a empresa 
eventualmente possua junto ao Município. 
22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2, 22.1.3 e 22.1.7, a multa será de 
0,5% a 15% sobre valor do contrato licitado. 
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.8 e 22.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2, 22.1.3, 22.1.7, 
22.1.8 e 22.1.9, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
município de Rio Paranaíba/MG, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 
e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2, 22.1.3 e 
22.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
22.9. A não manutenção da proposta, conforme descrito no item 22.1.1, bem como a 
recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
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instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, conforme o 
item 22.1.3, caracterizarão o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
licitante às penalidades previstas no item 22.4 e à perda imediata da garantia de proposta 
prevista no item 6.6, em favor do Município de Rio Paranaíba/MG. 
22.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização, que deverá seguir o disposto no artigo 158, da Lei nº 
14.133/2021, e/ou na legislação local específica, se houver. 
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por eventual 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
23.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 
através do site https://www.licitanet.com.br/processos.html/ 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada pelo sistema 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
23.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
23.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
24.1. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade 
insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo 
disso resultante e na forma da lei. 
24.2. As normas que regulamentam a licitação serão interpretadas de forma a ampliar a 
competição entre os interessados, desde que isso não comprometa o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia e a segurança da contratação. 
24.3. A Pregoeira poderá, por interesse da Administração, adotar medidas saneadoras durante 
o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não contrariem a legislação vigente. 
Também pode realizar diligências junto aos licitantes para esclarecer questões do processo, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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24.4. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.6. A eventual tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 
Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 
24.7. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas a todos os licitantes 
através do sistema eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento, ou ainda mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
24.8. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela Pregoeira ou pela Autoridade 
imediatamente superior, em conformidade com a legislação cabível. 
24.9. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital e dos seus Anexos. 
24.10. Caso não haja expediente ou ocorra um fato que impeça a realização do certame na data 
estipulada, a sessão será automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 
Pregoeira. 
24.11. O Município de Rio Paranaíba/MG pode prorrogar, por conveniência exclusiva, os prazos 
para o recebimento das propostas ou a abertura dos envelopes. 
24.12. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
24.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura. 
24.14. Todos os prazos mencionados no Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 
ao horário de Brasília/DF. 
24.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
24.16. O Edital e seus anexo estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico, 
www.rioparanaiba.mg.gov.br/, no www.licitanet.com.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Rua Capitão Franklin de Castro, 1065, Centro, Rio Paranaíba/MG, CEP 38.810-
000, nos dias úteis, no horário das 12h às 18h, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
24.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Rio Paranaíba-MG.  
24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo III - Modelo de Proposta Financeira; 
Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada. 

 
Rio Paranaíba/MG, 31 de março de 2025. 
 
 
 
TAÍSA ABADIA PIMENTA 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Unidades Requisitantes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER;  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO, RURAL E MEIO AMBIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO; SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E OBRAS.  

 
Responsável pela Elaboração: Paulo de Tarcio Silva.  
 
Objeto Resumido da Requisição: Registro de preços para aquisição de equipamentos e 

periféricos de informática.  

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a seleção de propostas visando o registro 

de preços para a aquisição de equipamentos e periféricos de informática para as diversas 

secretarias do município de Rio Paranaíba - MG, em conformidade com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com as especificações e 

estimativas abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UN KIT 
CX 

QUANT. 
TOTAL 

1 Acess Point com as seguintes especificações técnicas: Interface: mínimo 
de 1 Porta Ethernet Gigabit (RJ 45) (Suporta PoE 802.3af e PoE Passivo). 
Fonte de Alimentação: 802.3af/at PoE, 24V Passivo PoE (+4,5pins; -
7,8pins. Adaptador PoE incluso). Antenas mínimas: 2.4 GHz: 2× 3 dBi e 
5 GHz: 2× 4 dBi. Padrões Wireless mínimos: IEEE 802.11a/b/g/n/ac. 
Frequência: 2.4GHz, 5GHz. Taxa de Sinal mínimos: •802.11ac: 5G:6.5 
Mbps to 867Mbps (MCS0- MCS9, NSS = 1 to 2 VHT20/40/80) 
2.4G:78Mbps to 300Mbps (MCS8-MCS9 VHT20/40, NSS=1 to 3) 
•802.11n: 6.5 Mbps to 300 Mbps (MCS0-MCS15, VHT 20/40) •802.11g: 
6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps •802.11b: 1, 5.5, 11Mbps •802.11a: 6, 9, 
12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps; Funções Wireless mínimos: Múltiplos SSIDs

（Até 16 SSIDs, 8 para cada banda, Habilitar/Desabilitar Rádio Wireless, 

Atribuição Automática de Canal, Controle de Poder de Transmissão（
Ajuste de Poder de Transmmissão em dBm, QoS (WMM), MU-MIMO, 
Airtime Fairness, Beamforming, Band Steering, Load Balance, Limite de 
Taxa, Agendamento de Reinicialização, Agendamento Wireless, 
Estatísticas Wireless baseadas em SSID/AP/Cliente. Segurança Wireless 
mínimas: Portal Cativo para Autenticação, Controle de Acesso, Filtragem 
de Endereço MAC Wireless, Isolamento Wireless entre Clientes, SSID 
para Mapeamento VLAN, Detecção Rogue AP, Suporte 802.1X. Potência 
de Transmissão mínimas: CE: <20 dBm (2.4 GHz, EIRP), <27 dBm(5 
GHz, EIRP), FCC: <23 dBm (2.4 GHz), <22 dBm(5 GHz). Outros 
requisitos mínimos: Acesso via nuvem, Alertas por E-mail, Controle de 
Acesso para Gerenciamento MAC, SNMP v1 e v2c, SSH, Gerenciamento 
por WEB, Gestão L3, VLAN de Gerenciamento, Certificação CE, FCC, 
RoHS, Revestimento à prova d'água, Antena à prova d'água. Conteúdo 
do Pacote: Access Point, Adaptador PoE Passivo, Cabo de alimentação 

UN 22 
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e kits de montagem. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: EAP225-
Outdoor v3 

2 Adaptador de Rede Gigabit PCI Express, com Interface PCI Express, 1 
porta × 10/100/1000 Mbps RJ45, Auto-Negociação, Auto MDI/MDIX Taxa 
de Dados de 10/100/1000Mbps for Half- Duplex mode e 
20/200/2000Mbps for Full-Duplex mode com Certificação FCC, CE, 
RoHS, BSMI, VCCI MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: Tp-link TG-
3468 

UN 49 

3 Adaptador de Rede Wireless dual band com as seguintes especificações 
técnicas: Interface PCI Express 3.0 X4, Padrões Wireless: IEEE 
802.11ac/n/a 5GHz e IEEE 802.11b/g/n 2.4GHz, Potência de 
Transmissão: 5GHz: <23dBm (EIRP), 2.4GHz: <20dBm (EIRP). 
MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: Tp-link Archer T6E 

UN 20 

4 Caixa com 500 unidades de Conector macho RJ45 CAT5.E: altura: 
8,0mm; largura: 11,7mm; profundidade: 21,5mm interno e 22,5mm 
externo; tipo de cabo: u/utp; diâmetro do condutor (mm): 26 a 22 awg; 
material do contato elétrico: 8 vias em bronze fosforoso com 50μin 
(1,27μm) de ouro e 100μin (2,54μm) de níquel; que atenda as normas: 
ansi/tia-568-c.2, iso/iec 11801, nbr 14565, fcc parte 68. Produto deve ser 
entregue lacrado de fábrica na caixa com 500 unidades. MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: Sohoplus Furukawa 

CX 12 

5 Caixa de cabo de rede (lan), CAT 5E, U/UTP (não blindado): comprimento 
305 metros, cor azul. Cabo de 4 pares trancados compostos por 
condutores sólidos de cobre, 24AWG, coberto por polietileno adequado. 
Isolamento Poliolefina com diâmetro nominal 0.9mm. Capa externa em 
PVC não propagante a chama, Diâmetro nominal 4,8 mm, Massa líquida: 
26 kg/km; NVP (Velocidade Nominal de Propagação): 68%; com 
marcação sequencial métrica decrescente (305- 001m), Classe de 
flamabilidade CMX: IEC 60332-1 conforme ABNT NBR 14705. Podendo 
ser utilizado com os seguintes padrões atuais de redes: a. ATM -155 
(UTP), AF-PHY-OO15.000 y AF-PHY-0018.000, 155/51/25 Mbps; b. TP-
PMD , ANSI X3T9.5, 100 Mbps; c. GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z, 
1000 Mbps; d. 100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 Mbps; e. 100BASE- T4, 
IEEE 802.3u ,100 Mbps; f. 100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 Mbps; g. 
10BASE-T , IEEE802.3, 10 Mbps; h. TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 
Mbps; i. 3X- AS400, IBM, 10 Mbps; Deve atender as seguintes 
certificações: Anatel 0036-08- 0256 e Normas TIA-568-C.2 e seus 
complementos, ANSI/TIA- 569, ISO/IEC DIS 11801, UL 444. MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: Sohoplus Furukawa 

CX 29 

6 Combo Teclado usb + Mouse ubs, com as seguintes especificações 
técnicas: teclado com no mínimo 104 teclas no padrão abnt2. Plug and 
Play. Cabo com comprimento mínimo de 1,8 metros USB, resistente à 
Respingos e Layout ABNT2. Mouse Óptico USB com no mínimo 1000 
DPI; Plug and Play. Cabo com comprimento mínimo de 1,8 metros. O 
produto deverá vir lacrado de fábrica, contendo os dois itens na caixa 
(KIT). MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO:Logitech MK120 

KIT 200 

7 CPU para desktop com as seguintes especificações técnicas: compatível 
com placas mães chipset A-520; soquete AM4; TDP padrão 65W; tenha 
gráfico integrado (vídeo integrado); pontuação mínima de 20256 pontos 
no PassMark disponível em:  https://www.cpubenchmark.net/ MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: AMD RYZEN 5 5600GT 

UN 5 
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8 Desktop Completo montado de fábrica com 3 anos de garantia e 3 anos 
de assistência básica no local com as seguintes especificações técnicas: 
PROCESSADOR com gráfico integrado com 4 núcleos e 8 threads com 
3.3Ghz e até 4.30 GHz no turbo boost, cache de 12mb, LGA 1700; TDP 
padrão até 60W; PLACA MÃE: socket lga 1700; com porta), HDMI e 
display port; com 2 portas ubs 3.2 e 2 portas ubs 2.0. 
ARMAZENAMENTO: SSD NVMe pcie de 256 GB. MEMÓRIA RAM: 
1x8gb DDR4 3200MT/s. REDE: Placa de Rede local sem fio (WLAN) 
Intel® AX210 taxa de transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E 
(802.11ax) 2x2 e Rede local com fio (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 
10/100/1000 Mbps | com Bluetooth®. GABINETE: com pelo menos 4 
entradas USB frontal sendo 2 USB 3.2 e 2 USB 2.0, entrada frontal para 
fone de ouvido; Fonte de Alimentação bivolt com pelo menos 180W selo 
80 PLUS Bronze. PERIFÉRICOS: mouse com cabo de 1,8 metros, 1000 
DPI, USB com Design Ambidestro e Facilidade Plug and Play. Teclado 
com fio 1,8 metros USB Resistente à Respingos e Layout ABNT2, Cabo 
de energia de 1,8 metros. Sistema operacional Windows 10 PRO / 11 Pro 
64 bits ORIGINAL. O produto deverá vir lacrado de fábrica, contendo 
todos os itens. Garantia: 3 anos com assistência básica no local. 
MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: Dell Vostro 3710 e Dell OptiPlex 
Small 

UN 38 

9 Desktop Completo montado de fábrica com 3 anos de garantia e 3 anos 
de assistência básica no local com as seguintes especificações técnicas: 
PROCESSADOR com gráfico integrado com 14 núcleos e 20 threads com 
2.7Ghz e até 5.20 GHz no turbo boost, cache de 24mb, TDP padrão até 
65W; PLACA MÃE: socket lga 1700; com porta), 1 display port (V1.4); 
com 2 portas ubs 3.2 e 2 portas ubs 2.0, 1 Porta USB 3.2 Type-C; 
ARMAZENAMENTO: SSD NVMe pcie de 512 GB. MEMÓRIA RAM: 
1x16gb DDR5 3200MT/s. Placa de vídeo mínima RTX 3050, com 8Gb de 
memória DDR6, com portas DVI-D, HDMI 2.1 e DisplayPort 1.4. REDE: 
Placa de Rede local sem fio (WLAN) Intel® AX210 taxa de transferência 
de até 2500 Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 e Rede local com fio (LAN) 
Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps | com Bluetooth®. GABINETE: 
com pelo menos 4 entradas USB frontal sendo 3 USB 3.2 e 1 Porta USB 
3.2 Type-C, entrada frontal para fone de ouvido e Slot de leitor de cartão 
SD Fonte de Alimentação bivolt com pelo menos 460W selo 80 PLUS 
Bronze. PERIFÉRICOS: mouse com cabo de 1,8 metros, 1000 DPI, USB 
com Design Ambidestro e Facilidade Plug and Play. Teclado com fio 1,8 
metros USB Resistente à Respingos e Layout ABNT2, Cabo de energia 
de 1,8 metros. Sistema operacional Windows 10 PRO / 11 Pro 64 bits 
ORIGINAL. O produto deverá vir lacrado de fábrica, contendo todos os 
itens. Garantia: 3 anos com assistência básica no local. MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: Dell XPS 8960 

UN 7 

10 Fonte ATX desktop com as seguintes especificações técnicas: com 
potência mínima: 450W ou superior; voltagem: 115/220V (bivolt 
automático); selo 80 Plus Bronze; PFC ativo; ventilador: 120mm; 
conectores:1 x 20/24-pin ATX, 1 x conector 4 pinos p/ CPU, 3 x 
Periféricos, 1 x Floppy, 4 x SATA. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR 
AO: Fonte Gigabyte GP-P450B 

UN 65 
 
 
 
 

11 Fonte ATX desktop com as seguintes especificações técnicas: com 
potência: 230W ou superior; voltagem: 115/220V (chave seletora); 
ventilador: 80mm; conectores:1 x 20/24-pin ATX, 1x conector 4 pinos p/ 
CPU, 2 x Periféricos, 1 x Floppy, 2 x SATA. MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO: PowerX PX230 

UN 120 
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12 Fonte de energia para servidor com as seguintes especificações técnicas: 
compatível com o servidor DELL PowerEdge T350. Potência de saida 
600w. Topologia Hot Plug. Certificação: 80 Plus Platinum. MODELO 
ÚNICO: Dell L600e-s D600e-s0 

UN 2 

13 Gaveta Case Hd 3.5 + Adaptador 2.5 Ssd Dell T350 Gen15 com as 
seguintes especificações técnicas: compatível com o servidor DELL 
PowerEdge T350. Aceita HDDs SATA e SAS de 3,5" pol e 2,5 (utilizando 
o adaptador incluso). Acompanha parafusos por gaveta e parafusos para 
Adaptador 

UN 6 

14 HD enterprise com as seguintes especificações técnicas: capacidade 
mínima de 2TB, Interface: SATA: formato 3,5; cache mínimo de 128mb; 
classificado para carga de trabalho de 180 TB/ano1 e MTBF de 1M horas. 
Garantia: 3 anos (3 meses de garantia legal + 33 meses de garantia 
contratual junto ao fabricante). MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: 
WD 2TB Red Plus (WD20EFPX OU WD20EFZX) 

UN 2 

15 Impressora Laser colorida com as seguintes especificações técnicas: 
impressora Laser Eletrofotográfico colorida, com 4 cartuchos de toner 
(preto, amarelo, ciano e magenta). Tela LCD Touchscreen Colorido de 
2,7 polegadas ou maior. Impressão: Impressão Frente e Verso 
automático. Velocidade de impressão em cores A4 (max. ppm). 
Resolução de impressão (dpi) 2400 x 600 dpi. Velocidade da CPU (MhZ) 
800 ou mais. Tipos de papel: Papel Comum, timbrado, Papel Colorido, 
Papel Reciclado, Bond. Interfaces de comunicação: Wireless 
802.11b/g/n, NFC+, Ethernet Gigabit, USB. Bandeja padrão com 
capacidade para no mínimo 250 folhas a4. Rendimento mínimo em 
conformidade com a ISO/IEC 19798 (Carta/A4): cartucho de toner preto 
6.500 páginas. e cartuchos de toner colorido de cada cor com rendimento 
de 6.500 páginas cada um. Alimentação 127 Volts. MODELO SIMILAR 
OU SUPERIOR AO: Brother HL-L8360CDW 

UN 3 

16 Impressora Laser com as seguintes especificações técnicas: Impressora 
monocromática. Velocidade de ImpressãoA4: Até 20 ppm; Saída da 
primeira página, preto: Em até 8,3 segundos. Resolução de Impressão: 
Preto (Melhor): Até 1.200 x 1.200 dpi. Memória: Padrão: 64 MB; Máximo: 
64 MB. Velocidade do processador: 400 MHz. Tamanhos de mídia 
suportadosA4; A5; A5(LEF); B5 (JIS); Ofício; Envelope (DL, C5); 76 x 127 
a 216 x 356 mm. Consumo de Energia: 320 watts (impressão ativa), 33 
watts (pronta), 1,1 watt (suspensão), 0,2 watt (desligamento manual), 0,2 
watt (desligamento automático/ligar manualmente) Ciclo de trabalho: 
Mensalmente, A4: Até 10.000 páginas. MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO: HP LaserJet 107A 4ZB77A  

UN 43 

17 Impressora Multifuncional Laser com as seguintes especificações 
técnicas: Impressora multifuncional laser jet monocromática. Funções: 
Impressora, Scanner, Fax e Copiadora. Tamanho do Papel (máximo): até 
21,6 x 35,6 cm (Oficio); Velocidade de Impressão (máxima): 40 ppm (A4); 
42ppm (carta), Saída da primeira página: Em até 8,2 segundos, 
Velocidade de impressão frente e versoA4: Até 17 ppm, Resolução de 
Impressão Normal (600 x 600 dpi), alta resolução (1200 x 1200 dpi; 
Resolução da digitalização Hardware: Até 1,200 x 1200 dpi (plano); Até 
600 x 600 dpi (ADF); Ótica: Até 1.200 dpi (vidro de originais); Até 600 dpi 
(ADF); Velocidade de Digitalização: Até 24 ipm (preto e branco), até 12 
ipm (cores)duplex: Até 10 ipm (preto e branco), até 8 ipm (cores); 
Características padrão transmissão digital Digitalizar e enviar por e-mail; 
Digitalizar p/ pasta (SMB, FTP); Digitalizar para HDD; digit. p/ unidade 
USB; Digitalizar para WSD; WSD Scan; Digitalizar para PC; PC Scan; 

UN 25 
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Autenticação LDAP, Linguagens de impressão padrão: PCL5, PCLXL, 
PS, PCL6; Memória padrão/máxima): 256 MB / 512 MB; Duplex 
Automático: Para impressão e para cópia/digitalização/fax em uma única 
passagem; Capacidade de Entrada de Papel (máxima): Bandeja com 
capacidade até 250 folhas e uma bandeja multiuso com capacidade de 
50 folhas; Capacidade de Entrada Opcional (máxima); Capacidade de 
Saída(máxima): 150 folhas; Alimentador Automático de Documentos 
(ADF): Até 70 folhas; Interfaces Padrão Ethernet Gigabit, USB 2.0 de alta 
velocidade; Host USB frontal; Sistemas Operacionais Compatíveis: 
Windows 7, 8, 8.1, 10; Tipo de fonte de alimentação: Fonte de 
Alimentação de 110 ~ 127V; Ciclo de trabalho (mensal) A4: Até 100.000 
páginas; Carta: Até 100.000 páginas. Garantia no local limitada por um 
ano; Suporte padrão no horário comercial; Suporte por telefone padrão 
em dias úteis. MODELOS SIMILARES OU SUPERIORES AOS: HP 
Laserjet M432FDN 

18 Impressora Multifuncional tanque de tinta com as seguintes 
especificações técnicas: Visor lcd 2.4, Funções copiadora, impressora, 
scanner, tanque de tinta colorida com o sistema de garrafa de tinta, ADF 
- alimentador automático de folhas, com capacidade para 30 folhas, 
Impressão automática frente e verso (A4/Carta), Velocidade de 
impressão Simplex: 33 ppm em preto e 20 ppm em cores 
(Rascunho/A4/Carta); Velocidade de cópia: 11 cpm em preto e 5,5 cpm 
em cores (A4/Carta), Resolução máxima de impressão: Até 4.800 dpi x 
1.200 dpi de resolução otimizada em vários tipos de papelResolução 
máxima de cópia: 600 dpi x 600 dpi; Resolução óptica máxima de 
digitalização: 1.200 dpi x 2.400 dpi; Profundidade de cor: Cor: 48 bits de 
entrada, 24 bits de saída; Escala de cinza: 16 bits de entrada, 8 bits de 
saída; Preto e branco: 16 bits de entrada; 1 bit de saída;  Alimentação 
frontal de 250 folhas (A4/Carta/Ofício; Conectividade padrão: USB de alta 
velocidade (compatível com USB 2.0) Wi-Fi 4 (IEEE 802.11 b/g/n), Wi-Fi 
Direct®, Ethernet 10/100 . MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: Epson 
L6270  

UN 29 

19 Impressora térmica de etiquetas com as seguintes especificações 
técnicas: Tipos de código de barras: Conectado ao PC: CODE39, IMb, 
CODE128, UCC/EAN128 (GS1-128), ITF(I-2/5), CODABAR(NW-7), 
UPC-A, UPC-E, EAN13, EAN8, ISBN-2(EAN13 AddOn2), ISBN-5(EAN13 
AddOn5), Código de barras laser, POSTNET, RSS (RSS14 padrão, 
RSS14 truncado, RSS14 empilhado, RSS14 omnidirecional empilhado, 
RSS limitado, RSS expandido, RSS expandido e empilhado), PDF417 
(padrão, truncado, micro), Código QR (Modelo1, Modelo2, Micro), 
DataMatrix (ECC quadrangular, ECC retangular), MaxiCode (Model2, 
Model3, Model4, Model5), GS1 Databar Composite, Código de barras 
Aztec. Tipos de código de barras: Autônomo: CODE39, CODE93, 
UPCEETENTION, CODE128, UCC/EAN128 (GS1- 128), ITF(I-2/5), 
CODABAR(NW-7), UPC-A, UPC- E, EAN13, EAN8, RSS (RSS14 padrão, 
RSS14 truncado, RSS14 empilhado, RSS14 omnidirecional empilhado, 
RSS limitado, RSS expandido, RSS expandido e empilhado), PDF417 
(padrão, truncado, micro), DataMatrix (ECC quadrangular, ECC 
retangular), MaxiCode (Model2, Model3, Model4, Model5). 
Compatibilidade com os arquivos do banco de dados: CSV, TXT, MDB, 
XLS. Recursos do rotulador: Impressão de data/hora, Girar impressão, 
Impressão vertical, Impressão espelhada. Suplementos do Microsoft 
Word/Outlook/Excel: sim. Impressão em espelho: sim. Aplicativo de 
impressão para dispositivos móveis: sim. Tipos de interface: Interfaces de 

UN 4 
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tecnologia sem fio Bluetooth® (Ver.2.1+EDR, perfis suportados: SPP, 
BIP, OPP, HCRP e iAP/MFI), Host USB, Wireless (b/g/n), Ethernet, 
WirelessDirect. Resolução máxima de impressão (dpi): 300x600. 
Velocidade máxima de impressão (fitas por min): 110. Largura máxima de 
impressão (mm): 58. Memória para dados transferidos (MB):7. Tecnologia 
da impressora: Térmica direta. Interfaces padrão: Wireless 802.11 b/g/n, 
Ethernet, Wi Fi Direct, Hi-Speed USB 2.0. Tamanhos de fita: Pré-
cortadas, Contínuo. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AOS: Brother 
QL820NWB e Zebra Zd230 

20 Kit com 10 mouse pad com as seguintes especificações técnicas: Design 
ergonomico com apoio para pulso, Suporte macio e confortável, Produto 
em semi-Lycra, resistente a abrasão. Cor em tonalidade escura. 
MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: Bright 0307 

KIT 25 

21 Kit com 10 unidade de Cabo de força tripolar para impressoras, com as 
seguintes especificações técnicas: Norma do Inmetro: NBR14136. 
Comprimento mínimo de 1,5 metros. Bitola de 3 x 0,75 mm². Corrente 
Suportada: 10A. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: VINIK ou MD9 

KIT 15 

22 Kit com 20 cabos SATA com as seguintes especificações técnicas: taxa 
de transferência de dados: 6 Gbps, Com Trava Metálica. Para Hd e Ssd. 
Comprimento de 40cm até 50cm. 

KIT 5 

23 Kit com 3 Pen drive 32gb com usb 3.2 com Leitura mínima: 40 MB/s e 
Gravação mínima: 10MB/s. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: 
Kingston DTX/32GB 

KIT 36 

24 Kit com 4 Bateria Selada para nobreak com 12 meses de garantia; Tensão 
Nominal: 
12V. Capacidade Nominal: 9,0Ah. Corrente inicial: 2,10A. Comprimento: 
151mm. Largura: 66mm. Altura total: 99mm. Tipo de terminal: Faston 250 
(F2). Peso: 2,6 kg. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: MOURA 
12MVA-9 

KIT 7 

25 Kit com 4 Bateria Selada para nobreak com 12 meses de garantia; Tensão 
Nominal: 12V. Capacidade Nominal: 5,0Ah. Corrente inicial: 2,10A. 
Comprimento: 91mm. Largura: 70mm. Altura total: 106 mm. Tipo de 
terminal: Faston 187 (F1). Peso: 1,6 kg. MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO: MOURA 12MVA-5 

KIT 26 

26 Kit com 4 Bateria Selada para nobreak com 12 meses de garantia; Tensão 
Nominal: 12V. Capacidade Nominal: 7,0Ah. Corrente inicial: 2,10A. 
Comprimento: 151mm. Largura: 66mm. Altura total: 99mm. Tipo de 
terminal: Faston 250 (F2). Peso: 2,2 kg.  MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO: MOURA 12MVA-7 

KIT 31 

27 Kit com 4 Caixa de Som Portátil USB P2 compatível com notebook e 
desktop. Potência mínima total de 6W RMS (2x3W); compatível com 
Windows XP / Vista / 7 / 8 / 10 e Linux. MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO: C3TECH SPL50BK 

KIT 20 

28 Kit com 4 unidades de Cooler para processador de Desktop com as 
seguintes especificações técnicas: TDP mínimo de 100w, Suporte aos 
seguintes sockets: - Intel: 775/1150/1151/1155/1156/1366/1200 - AMD: 
AM4/AM2/AM2+/AM3/AM3+/FM1/FM2. Dimensões do FAN: 120 x 120 x 
25 mm. Conexão: 4-Pinos PWM. Fluxo de ar: mínimo de 45 CFM. Tenha 
no mínimo 2 Heat Pipe (tubos de cobre para dissipação do calor). 
MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: Rise Mode RM- ACZ-Z4-BW 

KIT 10 
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29 Kit com 4 unidades de Filtro de linha com as seguintes especificações 
técnicas: com certificação do Inmetro. Potência 1.270 W em 127V~ e 
2.200 W em 220V~ (capacidade 10A), Mínimo 4 tomadas Padrão Nbr 
14136 (F/N/T), Comprimento do cabo de força 1,3 metro, Fusível Circuit 
Breaker, Proteções do filtro de linha: Sobrecarga e Curto-circuito. 
Corrente máxima 10 A. Fusível de 10 A. Tempo de garantia 1 ano. 
MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: SMS 62328 

KIT 43 

30 KIT com 5 unidades de Suporte para Computador / CPU com as seguintes 
especificações técnicas: com 4 Rodinhas e Regulagem de Largura 
mínima de 15,5 à 22,5cm. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: Force 
Line 4624 

KIT 26 

31 Kit Nobreak com módulo de baterias com as especificações: 
Nobreak com Microprocessador RISC de alta velocidade com memória 
Flash, potência 1500 (va/w): 1500/980 tensão de entrada: Bivolt 
automático 115/127/220V, tensão saída: 115/127v, Fator de potência de 
saída: 0.65, Forma de Onda: Senoidal por Aproximação PWM, 
Quantidade Baterias Internas:2 de 12v/7a, Conexão de entrada: Cabo 
com plugue Padrão NBR14136 (10A), tomadas de saída: 6 tomadas no 
padrão NBR14136, Função TRUE RMS, Permite ser ligado na ausência 
de rede elétrica (DC Start), Alarme audiovisual para queda de rede, 
subtensão, fim do tempo de autonomia, final de vida útil da bateria, 
sobretensão, potência excedida e sobretemperatura. Botão liga/desliga 
temporizado com função Mute, Conector do tipo engate rápido para 
conexão do módulo de bateria externo ao UPS. Módulo de baterias line 
interactive (12Vdc/80Ah), composto por duas baterias estacionárias de 
40Ah, gabinete metálico e cabo com conector de engate rápido. MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: Nobreak SMS Net4+ 1500va Bivolt 27296 
e Modulo de Bateria SMS 12v 80ah Estacionarias 62272 

KIT 7 

32 KIT Nobreak com Microprocessador RISC de alta velocidade com 
memória Flash, potência 1500 (va/w): 1500/980 tensão de entrada: Bivolt 
automático 115/127/220V, tensão saída: 115/127v, Fator de potência de 
saída: 0.65, Forma de Onda: Senoidal por Aproximação PWM, 
Quantidade Baterias Internas:2 de 12v/7a, Conexão de entrada: Cabo 
com plugue Padrão NBR14136 (10A), tomadas de saída: 6 tomadas no 
padrão NBR14136, Função TRUE RMS, Permite ser ligado na ausência 
de rede elétrica (DC Start), Alarme audiovisual para queda de rede, 
subtensão, fim do tempo de autonomia, final de vida útil da bateria, 
sobretensão, potência excedida e sobretemperatura. Botão liga/desliga 
temporizado com função Mute, Conector do tipo engate rápido para 
conexão do módulo de bateria externo ao UPS. Compativel com Modulo 
de Bateria SMS 12v 80ah estacionarias 62272. MODELO ÚNICO: 
Nobreak SMS Net4+ 1500va Bivolt 27296 

UN 34 

33 Kit Relógio de ponto eletrônico biométrico com Bateria Nobreak; 
compatível com o sistema Ponto Secullum, que atende a Portaria1.510/09 
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e os requisitos da Portaria 
595/13 do INMETRO, Capacidade de gerenciamento de até 15.000 
colaboradores na Memória de Trabalho (MT); Capacidade para 
armazenamento de registros em memória (MRP): 3.500.000; Leitor 
biométrico ótico com resolução de 500 DPI, resistente a desgastes, riscos 
e de alto desempenho na verificação das impressões digitais. Possui 
sistema de impressão com velocidade de 90 mm/s; Comunicação: serial, 
TCP/IP e USB (pen drive) nativos, sistema de importação e exportação 
de dados via pendrive, acesso ao menu e configurações protegidos por 
senha, Display gráfico com iluminação backlight, e teclado emborrachado 

KIT 36 
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de 16 teclas, aplicativo WEB. Bateria Nobreak para Realizar a 
alimentação de equipamentos de ponto, na falta de energia; com bateria 
de 12v/7a, realizar carregamento automático da bateria, quando 
conectado à fonte de energia; sistema de proteção da bateria, que realiza 
o corte da bateria quando alcança determinado nível de tensão, evitando 
o desgaste precoce da mesma; duas saídas de tensão DC 
independentes; leds de status para indicar se o sistema encontra 
alimentado pela energia elétrica ou pela bateria. MODELO ÚNICO: 
Relógio Ponto Henry Super Facil ADV com impressora.  

34 Licença anual Autodesk AutoCAD 2024 1 desktop UN 1 

35 Licença anual Autodesk Revit 2024 para 1 desktop UN 1 

36 Licença perpétua Microsoft Windows 10 PRO O&M COA FQC-8929 
(SELO/CARTAO) 

UN 128 

37 Licença digital perpétua do software Microsoft Office Professional Plus 
2021 que deverá conter, no mínimo, os seguintes aplicativos; Word, 
Excel, PowerPoint, Outlook, Publisher e Access. 

UN 157 

38 Licença Microsoft Windows Server 2022 Standard 64 Bits  UN 9 

39 Memória RAM DDR4 com as seguintes especificações técnicas: 
capacidade de 16 GB, velocidade: 3200 MHZ, Tipo DIMM: UDIMM, ECC, 
Classificação: 2Rx8. Compatível com Servidor Dell PowerEdge T350. 
MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: DELL PowerEdge T350 

UN 2 

40 Memória RAM para Desktop com as seguintes especificações técnicas: 
DDR3 8gb(1x8) 1.600mhz CL11. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: 
Corsair CMV8GX3M1A1600C11 

UN 64 

41 Memória RAM para Desktop com as seguintes especificações técnicas: 
DDR4 8gb(1x8), frequência de 3200mhz, CL16. MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO: XPG Gammix D35 

UN 82 

42 Módulo de Bateria Mirage 3 kVA Composto por 12 baterias seladas VRLA 
de 12V/07Ah, Tensão nominal/capacidade do conjunto 72Vdc/14Ah, 
gabinete metálico em formato Torre e cabo com conector de engate 
rápido. Permite fácil conexão para a expansão do tempo de autonomia 
do nobreak (UPS). Garantia 1 ano Modelo ÚNICO: Módulo de Bateria 
Mirage 3 kVA 72V 14Ah MR72XLBP - 62247 

UN 12 

43 Monitor com as seguintes especificações técnicas: Tela LED IPS FHD 
tamanho de 21,5 polegadas com tempo de resposta de 5ms Proporção 
de tela: 16:9. Resolução: 1920 x 1080 60Hz (VGA) | 1920 x 1080 75Hz 
(HDMI). Ajuste de altura e rotação, Pivot. Brilho: 250 cd/m². Ângulo de 
Visão: H:178°V:178°. Conectores: 1 x VGA, 1 x HDMI (v1.4), 1 Display 
Port (v1.2). Produto deve vir lacrado de fábrica com Cabos Inclusos: Cabo 
alimentação, cabo HDMI, cabo Display Port e cabo D-Sub. MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: LG 22BN550Y 

UN 38 

44 Monitor com as seguintes especificações técnicas: Tela LED IPS FHD 
tamanho de 23,8 polegadas com tempo de resposta de 5ms Proporção 
de tela: 16:9. Resolução: 1920 x 1080 60Hz (VGA) | 1920 x 1080 75Hz 
(HDMI). Ajuste de altura e rotação, Pivot. Brilho: 250 cd/m². Ângulo de 
Visão: H:178°V:178°. Conectores: 1 x VGA, 1 x HDMI (v1.4), 1 Display 
Port (v1.2). Produto deve vir lacrado de fábrica com Cabos Inclusos: Cabo 
alimentação, cabo HDMI, cabo Display Port e cabo D-Sub. MODELO 

UN 37 
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SIMILAR OU SUPERIOR AO: LG 24BL550J-B 

45 Nobreak 3 kVA / 2,4 kW, Fator de potência de saída: 0.8 Tensão entrada, 
115V~ (FNT) e Tensão saída 115V~, Forma de Onda: Senoidal pura com 
dupla conversão, Conexão de entrada Plugue NBR 14136 (20A); 
Conexão de saída 6 tomadas NBR 14136 (20A) + 1 tomada NBR 14136 
(20A), Bypass Automático, Fusível Fusível rearmável, Microprocessador 
DSP, Sinalizações: Display LCD com diversas sinalizações relevantes 
que auxiliam o usuário na tomada de decisão adequada. Exemplo: tensão 
de entrada, tensão de saída, nível de potência consumida, nível de carga 
da bateria, tempo de autonomia; DC Start, Inversor sincronizado com a 
rede elétrica (sistema PLL). Gerenciamento USB / RS-232 / Slot de 
comunicação (SNMP); Proteções para a carga: Queda de rede 
(Blackout); Ruído de rede elétrica; Sobretensão de rede elétrica; 
Subtensão de rede elétrica; Surtos de tensão na rede; Correção linear de 
variação da rede elétrica; Variação de frequência da rede elétrica; 
Distorção harmônica da rede elétrica; Afundamento de tensão (SAG); 
Tempo de garantia 18 meses (1 ano + 6 meses mediante cadastro). 
Modelo ÚNICO: Mirage 3 kVA MR3000XL-BR 

UN 4 

46 Nobreak 3 kVA / 2,4 kW, Fator de potência de saída: 0.8 Tensão entrada, 
220V~ (FNT ou FFT) e Tensão saída 220V~, Forma de Onda: Senoidal 
pura com dupla conversão, Conexão de entrada Plugue NBR 14136 
(20A); Conexão de saída 5 tomadas NBR 14136 (10A) + 1 tomada NBR 
14136 (20A), Bypass Automático, Fusível Fusível rearmável, 
Microprocessador DSP, Sinalizações: Display LCD com diversas 
sinalizações relevantes que auxiliam o usuário na tomada de decisão 
adequada. Exemplo: tensão de entrada, tensão de saída, nível de 
potência consumida, nível de carga da bateria, tempo de autonomia; DC 
Start, Inversor sincronizado com a rede elétrica (sistema PLL). 
Gerenciamento USB / RS-232 / Slot de comunicação (SNMP); Proteções 
para a carga: Queda de rede (Blackout); Ruído de rede elétrica; 
Sobretensão de rede elétrica; Subtensão de rede elétrica; Surtos de 
tensão na rede; Correção linear de variação da rede elétrica; Variação de 
frequência da rede elétrica; Distorção harmônica da rede elétrica; 
Afundamento de tensão (SAG); Tempo de garantia 18 meses (1 ano + 6 
meses mediante cadastro). Modelo ÚNICO: Mirage 3 kVA MR3000XLI-
BR 

 6 

47 Nobreak com Microprocessador RISC de alta velocidade com memória 
Flash, potência mínima de 700va, tensão de entrada: Bivolt automático 
115/127/220V, tensão saída: 115/127v, Fator de potência de saída: 0.5, 
Forma de Onda: Senoidal por Aproximação PWM, Quantidade Baterias 
Internas: 1 de 12v/7a, mínimo de 5 tomadas de saída ligadas a bateria no 
padrão NBR14136, permite ser ligado na ausência de rede elétrica (DC 
Start), Sinalização: Led bicolor que indique as principais condições de 
operação do nobreak. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: SMS 
27915 

UN 73 

48 Notebook com as seguintes especificações técnicas: processador com no 
mínimo 10 núcleos e 12 threads com no mínimo 1.2Ghz e até 4.40 GHz 
no turbo boost, cache mínimo de 12 mb, TDP padrão até 15W; 
Armazenamento SSD NVMe pcie de 256 GB. Memória RAM 8 GB DDR4 
2400 ou superior. Tela Display led full HD 15,6" (1920 x 1080), 
antirreflexo. Portas USB: 1x USB 2.0, 1x USB 3.2; 2x USB-C, HDMI e 
RJ45 Gigabit Ethernet [10/100/1000],bluetooth v5.1 Wi-Fi 5, 802.11 ac 1x, 
Leitor de cartão multimídia MicroSD, Câmera 720p HD, Fonte 

UN 16 
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Adaptadora: 45W USB-C, Sistema operacional Windows 11. MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: Samsung Book 2/ Samsung Book4 

49 Notebook Windows 11, Core i5, 16GB RAM SSD 512GB 
Notebook com as seguintes especificações técnicas: Sistema operacional 
Windows 11, Core i5, 16GB RAM SSD 512GB 1,6" FULL HD. MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: Samsung Book4 

UN 1 

50 Placa mãe micro ATX com as seguintes especificações técnicas: Socket 
AM4. Chipset A520. Suporta processadores AMD Ryzen 5000 Series/ 
Ryzen 5000 G-Series/ Ryzen 4000 G- Series e Ryzen 3000 Series. 
MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: Asus A520-E 

UN 5 

51 Projetor portátil, com resolução nativa de 1024 x 768, permite 
redimensionar: 1280 x 800 (WXGA), 1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 
(SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400 x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 
(WXGA+); lâmpada de no mínimo 210W UHE com vida útil de 6000 horas 
em alto brilho e 12000 horas em baixo brilho, com no mínimo de 3.400 
lúmens em cores e 3.400 lúmens em branco, foco manual e zoom digital, 
Razão de contraste: Até 15 000:1 conexões: HDMI, 2 VGA RGB (d- sub 
com 15 pinos), áudio e vídeo (RCA), USB-B, alimentação bivolt, Controle 
remoto, cabo de alimentação, cabo HDMI. MODELO SIMILAR OU 
SUPERIOR AO: PowerLite E20 

UM 13 

52 Scanner: CIS Duplo; Interfaces Padrão: Wireless 
802.11 b/g/n, Ethernet Gigabit 10/100/1000Base- T, Hi-Speed USB 2.0; 
Capacidade de Entrada de Papel: Alimentador Automático de 
Documentos (ADF) com 50 folhas de capacidade; Velocidade de 
Digitalização: 40 ppm (colorido e monocromático); Velocidade de 
Digitalização Duplex: 80 ipm (colorido e monocromático); Display: 
Touchscreen Colorido de 3,7” com Swipe; Tamanho do Documento 
(máximo): 21,6 cm (Largura) x 497,8 cm (Comprimento); Tamanho do 
Documento (mínimo): 5,08 cm (Largura) x 5,08 cm (Largura); Resolução 
de Digitalização (máxima): Óptica: 600 x 600 dpi e Interpolada: 1200 x 
1200 dpi; Profundidade de Cor: 30 bits (entrada) / 24 bits (saída); 
Profundidade de Tons de Cinza: 256 níveis; Função “Digitalizar para”: PC 
(arquivo, imagem, e-mail e OCR), impressão, FTP/SFTP, servidor de e-
mail, rede, Microsoft SharePoint, pendrive, aplicativos de nuvem e 
dispositivos móveis via Brother iPrint&Scan; Softwares Inclusos: ABBYY 
FineReader Sprint v.12, ABBYY® PDF Transformer+ (Windows), Nuance 
PaperPort 14 SE (Windows) e Brother Control Center; Sistemas 
Operacionais Compatíveis: Windows 7, 8, 8.1, 10 /Linux; Compatibilidade 
com Dispositivos Móveis: (Brother iPrint&Scan); Funções Avançadas de 
Segurança: Secure Function Lock 3.0, Active Directory; Compativel com 
TWAIN (driver TWAIN incluso) e ICA, SANE, WIA; Ciclo de Trabalho 
Diário: Até 3.000 digitalizações/dia Fonte de Alimentação CA (110- 240 
V); Consumo de Energia Aprox. 27 W (Digitalizando) Aprox. 3,7 W (Modo 
Pronto) Aprox. 1,9 W (Modo Sleep); Alimentação 110 Volts. MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: Brother ADS-2800W e Brother ADS-
4700W 

UM 5 

53 SSD enterprise com as seguintes especificações técnicas: capacidade 
mínima de 960gb, Interface: SATA III 6 Gb/s, Durabilidade: mínima de 
600 TBW, Confiabilidade: MTBF: até 2 Milhões de horas. Leitura 
Sequencial: 560MB/s; Gravação Sequencial: 530MB/s. Garantia: 5 anos 
(3 meses de garantia legal + 57 meses de garantia contratual junto ao 
fabricante). MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: WD Red SA500 NAS 
(WDS100T1R0A) 

UN 4 
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54 SSD NVMe pcie com as seguintes especificações técnicas: Capacidade: 
mínimo de 250GB, Interface: NVMe PCIe 4.0 x 4, Desempenho mínimo 
de leitura sequencial 3000mb/s e gravação sequencial 1300mb/s. 3 anos 
de garantia pelo fabricante com suporte Técnico Local. MODELO 
SIMILAR OU SUPERIOR AO: Kingston SNV2S/250G 

UM 53 

55 SSD SATA para desktop + adaptador de ssd 2,5 para baia 3,5 (8 
parafusos para fixação do ssd e do adaptador) com as seguintes 
especificações técnicas: SSD capacidade de 240 gb, Desempenho 
mínimo de leitura sequencial 550 mb/s e gravação sequencial 350 mb/s. 
interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s), 3 anos de garantia pelo fabricante com 
suporte Técnico Local. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: kingston 
A400 

UN 90 

56 Suporte/gaiola para projetor para fixação no teto, com sistema de fixação 
universal sendo compatível com os projetores do mercado que possuem 
ao menos 3 pontos para fixação, altura regulável de 500 a 800mm, 
inclinação de até 15º, com as seguintes medidas mínimas: comprimento: 
35cm x Largura: 40cm x Altura:20cm. 

UN 5 

57 Switch com as seguintes especificações técnicas: com gerenciamento 
inteligente, Navegador da Web, SNMP, IEEE 802.3 Ethernet mib, 26 
portas Gigabit com 24 portas RJ45 10/100/1000 e 2 portas não 
combinadas 1000/100 SFP para conectividade de fibra, com memoria 
SDRAM de 128 MB e processador ARM Cortex-A9 a 400 MHz, Padrões: 
IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.3z. Formato: rack 1 
U, Camada: Layer 3, Tensão de entrada: 100 V - 240 V, Frequência: 50/60 
Hz, Consumo máximo: 15,7W. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: 
HPE JL682A, HPE JL381A 

UN 14 

58 Tela de projeção com tripé tamanho mínimo de 2,4m x 1,8m, com no 
mínimo 120 polegadas com Tecido Matte White (verso preto), altura do 
Tripé: Até 2,80m. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: GRM 
GTTM120V 

UN 6 

59 Tela Retrátil para Projetor no tamanho de 2m x 1,5m, com enrolamento 
automático por sistema de mola e sistema de parada, travamento 
multiponto e com suporte para fixação na parede ou teto, com no mínimo 
95 polegadas. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR AO: Goldentec | GT  

UN 5 

60 Webcam Full HD com as seguintes especificações técnicas: Resolução 
máxima: 1080p/30 qps - 720p/ 30qps. Megapixels da câmera: 3. Tipo de 
foco: Foco automático. Tipo de lente: Vidro. Microfone integrado: Estéreo. 
Alcance de microfone: Até 1 m. Campo de visão (CDV) diagonal: 78°. 
Comprimento do cabo: 1,5 m. Clipe universal pronto para tripés que se 
ajusta a monitores de laptop ou LCD. MODELO SIMILAR OU SUPERIOR 
AO: Logitech C920s 

UN 36 

 
1.1.2. Os bens ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois 
apresentam padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado, de modo a admitir ampliação de ofertas. 
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1.2. Do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
 
1.2.1. O prazo de vigência para a contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
da ata, podendo ser prorrogado pelo prazo previsto no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 
1.2.1.1. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
1.2.1.2. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
1.3. Do local de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo 
 
1.3.1. A entrega dos itens deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias a partir do recebimento da 
Ordem de Compra emitida pelo setor requisitante, devendo ser executados, às expensas do 
fornecedor, no local indicado pela Secretaria Municipal requisitante. 
1.3.2. Todos os custos decorrentes da entrega dos itens correrão por conta da contratada. 
1.3.3. A Administração Municipal não tem obrigatoriedade de contratar quantidades mínimas, 
devendo a contratada fornecer a quantidade a ela solicitada. 
1.3.4. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega/execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
1.3.5. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da 
notificação, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
1.3.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo. 
1.3.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
1.3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere-se à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
1.3.9. O prazo para a solução pelo contratado de inconsistências na execução do contrato ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
1.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação para o registro de preços dos equipamentos e periféricos de informática está 
fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que identificou a necessidade contínua de 
aquisição desses itens para garantir a continuidade do atendimento dos serviços administrativos 
realizados nos diversos departamentos desta municipalidade. 
 
A contratação para a aquisição de equipamentos e periféricos de informática é essencial para 
suprir as demandas das secretarias do município de Rio Paranaíba. Atualmente, há uma 
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necessidade urgente de modernizar e expandir a infraestrutura tecnológica dos vários 
departamentos deste município, para que possam realizar as atividades administrativas de forma 
eficiente e segura. 
 
Dessa forma, a aquisição planejada por meio de registro de preços garante maior eficiência na 
gestão de recursos, permitindo que os produtos sejam adquiridos conforme a necessidade, sem 
atrasos e com melhor planejamento orçamentário. Essa medida possibilita a continuidade dos 
serviços administrativos prestados a população. 
 
A contratação segue os princípios da Lei nº 14.133/2021, assegurando economicidade, eficiência 
e transparência na utilização dos recursos públicos, garantindo que as diversas Secretarias 
Municipais tenha as condições necessárias para executar os atendimentos realizados a 
população. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADEQUADA, CONSIDERANDO O CICLO DO OBJETO 
 
A solução para a aquisição dos equipamentos e periféricos de informática contempla todas as 
fases do ciclo do objeto. A seleção dos produtos será baseada em especificações técnicas 
rigorosas e realizada conforme a Lei 14.133/2021, visando as melhores condições de preço e 
fornecimento. A logística será planejada para garantir transporte seguro e armazenamento 
adequado, prevenindo danos aos produtos. Na utilização, os itens serão instalados e utilizados 
conforme orientação do manual do produto. Após a utilização, os resíduos deverão ser 
descartados de acordo com normas ambientais, com ênfase na reciclagem e reutilização. Essa 
abordagem integrada garante que a aquisição dos equipamentos e periféricos de informática de 
forma a atender às necessidades do município, promovendo eficiência, segurança e 
desenvolvimento sustentável. 
 
4. REQUISITOS PARA O PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Da necessidade ou conveniência de vistoria técnica 
4.1.1. Em se tratando de produtos ou serviços de características comuns não se faz necessária 
a vistoria técnica prévia.  
 
4.2. Sobre a possibilidade de subcontratação do objeto 
4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 
pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado sobre a 
qualidade dos produtos ou dos serviços. 
 
4.3. Da participação de consórcios na licitação 
4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, pois o objeto do 
presente contrato é comum, se trata de bens que não demandam grande capacidade de capital 
de giro e várias empresas ofertam esse tipo de produtos no mercado.  
 
4.4. Das garantias de proposta e para a execução ou entrega 
4.4.1. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá comprovar, no 
momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habilitação, o recolhimento da 
garantia de proposta no valor correspondente a 0,5% do valor estimado do objeto da contratação. 
4.4.2. Não haverá exigência de garantia da contratação ou da execução do objeto, como prevista 
nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, em se considerando a baixa especificidade 
técnica e não exigência de elevada capacidade de execução. 
 
4.5. Dos catálogos/manual  

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 29 

 

4.5.1. Os licitantes classificados deverão enviar juntamente com os documentos de habilitação 
os catálogos/manuais dos itens vencedores. Os catálogos devem conter as especificação do 
objeto, devendo ser emitidos direto do fabricante do equipamento.  
4.5.1.1. Os catálogos apresentados somente serão aceitos se forem emitidos pelo fabricante do 
produto ofertado. 
4.5.1.2. Não serão aceitos catálogos que forem cópia na integra do descritivo do edital e não 
vinculem ao fabricante do produto ofertado.  
4.5.2. Sempre que possível, os catálogos podem ser substituídos pelos manuais dos produtos.  
4.5.3. Os licitantes deverão informar, na proposta, a MARCA e o MODELO e apresentar os 
CATÁLOGOS referente a marca e modelo ofertado na proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
4.5.4. A análise dos CATÁLOGOS será realizada por comissão específica devidamente 
nomeada, após a fase de lances, sendo obrigatório que tais documentos estejam anexados 
juntamente com a habilitação sob pena de não aceitação da proposta. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A contratada deverá fornecer os itens conforme os padrões e procedimentos estabelecidos 
pela contratante, assumindo total responsabilidade pelo fornecimento, de acordo com a 
legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis. 
5.2. O fornecimento a ser executado não exige dedicação exclusiva de mão de obra da 
contratada, de modo que não é necessária a alocação contínua de funcionários nas 
dependências da Prefeitura, nem a dedicação exclusiva de seus profissionais ao objeto 
contratado. 
5.3. O regime de execução a ser adotado no procedimento de contratação será:  
( x ) O de entrega ou empreitada por preços unitários; 
(  ) O de entrega ou empreitada por preço global; 
(  ) O de entrega ou por empreitada integral. 
5.4. Os itens fornecidos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.5. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 
ETP, com este TR e com contrato.  
b) Notificar o Contratado, por escrito ou verbalmente, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas. 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
d) Solicitar ao contratado a emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei 
nº 14.133/2021. 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato. 
5.6. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratado: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 
habilitação e conhecimento adequados. 
c) Adotar as rotinas estabelecidas no Termo de Referência, no ETP e no contrato, para execução 
do objeto. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
g) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução dos serviços. 
i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
n) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 
referentes a impostos, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e trabalhistas etc. 
o) Fornecer o produto da mesma marca indicada na proposta ou, na ausência desta, produto 
similar, mediante aceitação prévia da contratante. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O objeto do contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas consignadas Lei nº 14.133/2021 e nas disposições municipais 
de implantação e regulamentação da utilização da Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução parcial ou total. 
6.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para a apresentação do plano de 
acompanhamento e fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, aferição de resultados 
e sanções cabíveis, dentre outros. 
6.3. O acompanhamento e fiscalização do contrato incluem verificar se os serviços, materiais, 
técnicas e/ou equipamentos atendem aos requisitos acordados, garantindo a execução 
adequada do contrato. Essas atividades serão realizadas por representantes designados pela 
Contratante, conforme os artigos 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021. 
6.4. A avaliação da adequação dos serviços será feita com base nos critérios estabelecidos no 
contrato. 
6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações pela Contratada pode resultar na 
aplicação de sanções administrativas, conforme previsto no contrato e na legislação aplicável, 
podendo levar à rescisão contratual, de acordo com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
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6.7. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 
irregularidade, incluindo imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou seus agentes, gestores e fiscais. 
 
Fiscalização 
6.8. Durante a vigência do contrato a fiscalização será exercida pelo servidor Vinicius Henrique 
de Oliveira Silva - matrícula nº 4684, que acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, nas glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário 
6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.10. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 
irregularidade, incluindo imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou seus agentes, gestores e fiscais. 
 
Gestor do Contrato 
6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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6.16. A gestão do contrato será realizada pelo servidor Paulo de Tarcio Silva - matrícula nº 
6235. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. Do prazo de faturamento e para o pagamento  
7.1.1. A nota fiscal deve ser entregue juntamente com os produtos, para que possa ser 
encaminhada ao Setor de Compras do município de Rio Paranaíba/MG.  
7.1.2. O pagamento pelo fornecimento ou serviço será efetuado em até 30 (trinta) dias as 
contados do recebimento definitivo do objeto. 
7.1.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o fornecimento dos produtos 
entregues ou a prestação do serviço realizada e período da execução.  
7.1.4. Em havendo irregularidades na emissão da nota fiscal ou fatura, o prazo para o pagamento 
será contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  
7.1.5. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
 
7.2. Forma de pagamento de parcela recebida 
7.2.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 
eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas 
legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
7.2.2. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer da 
execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2023. 
7.2.3. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR 
deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.  
7.2.4. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte devido 
a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria SRF 
1.454/2004. 
7.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.2.6. Os demais critérios sobre o prazo e a forma de pagamento são aqueles previstos no Edital. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento por menor preço 
por item, conforme especificação do objeto. 
8.1.1. Na proposta, deverá constar a marca do produto, quando aplicável, sendo obrigatória a 
fornecimento da mesma marca indicada na proposta ou, na ausência desta, o fornecimento de 
produto similar, previamente aceito pelo contratante. 
8.2. Encerrado o procedimento de envio de lances, a Pregoeira realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
8.3. Será aberto prazo de 2 (duas) horas para envio da documentação de habilitação e proposta 
final realinhada, por parte do licitante vencedor. 
 
8.4. Exigências de habilitação para a contratação 
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Para fins de habilitação, deverá o proponente interessado comprovar, no que for cabível, os 
seguintes requisitos de habilitação para o fornecimento ou a prestação dos serviços em foco, a 
serem conferidos na fase própria de conformidade com o procedimento adotado: 
 
8.4.1. Habilitação Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário. 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem.  
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade o exigir. 
f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade. 
 
8.4.2. Habilitação Fiscal, Trabalhista e Social 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional.  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente.  
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente.  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal.  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
h) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.4.3. Habilitação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 
(trinta) dias a data da apresentação das propostas.  
b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
 
8.4.4. Qualificação Técnica 

a) Apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante executa ou já executou regular 
e corretamente objeto com características semelhante às do objeto desta licitação, constando o 
nome completo do representante legal, em papel timbrado do emitente ou em papel sem timbre 
com carimbo do CNPJ. 
 
9. DAS ESTIMATIVAS DE VALORES 
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9.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 1.793.418,67 (um milhão, setecentos e 
noventa e três mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos) e foi baseado em 
cotações obtidas junto a potenciais fornecedores ou prestadores de serviço, conforme a tabela 
de média de preços constante nos autos. Os valores unitários estimados possuem caráter 
sigiloso, uma vez que a divulgação das cotações de referência poderia prejudicar a obtenção de 
propostas mais vantajosas para a Administração, comprometendo a competitividade do certame, 
conforme previsto no artigo 24 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 
(s) dotação (ções) orçamentária (s) do Orçamento Programa para 2025:  
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FICHA 31: 11.01.0010.301.0020.2.0076 4 490 52 
FICHA 38: 11.01.0010.301.0020.2.0263 3 390 30 
FICHA 43: 11.01.0010.302.0012.2.0355 4 490 52 
FICHA 68: 11.01.0010.304.0013.2.0358 4 490 52 
FICHA 79: 11.01.0010.305.0013.2.0359 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
FICHA 9: 06.01.0004.122.0003.2.0361 4 490 52 
FICHA 19: 06.01.0004.122.0003.2.0004 3 390 30 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FICHA 934: 13.02.0008.122.0014.2.0479 3 490 52 
FICHA 955: 13.02.0008.122.0014.2.0480 4 490 52 
FICHA 491: 13.02.0008.243.0014.2.0374 4 490 52 
FICHA 444: 13.02.0008.244.0014.2.0375 4 490 52 
FICHA 181: 13.02.0008.244.0014.2.0300 3 390 30 
FICHA 455: 13.02.0008.243.0014.2.0296 3 390 30 
FICHA 942: 13.02.0008.122.0014.2.0480 3 390 30 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
FICHA 299: 14.01.0012.361.0006.2.0378 4 490 52 
FICHA 403: 14.02.0012.122.0005.2.0381 4 490 52 
FICHA 251: 14.02.0012.361.0006.2.0383 4 490 52 
FICHA 301: 14.02.0012.365.0007.2.0386 4 4 90 52  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER  
FICHA 750: 20.01.0013.392.0009.2.0440 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  
FICHA 774: 21.01.0027.812.0010.2.0018 3 390 30 
FICHA 768: 21.01.0027.812.0010.2.0390 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, RURAL E MEIO AMBIENTE 
FICHA 81: 09.01.0018.541.0004.2.0416 3 390 30 
FICHA 76:09.01. 0004.122.0004.2.0366 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO 
FICHA 714: 18.01.0004.121.0003.2.0434 4 490 52 
FICHA 720: 18.01.0004.121.0003.2.0435 3 390 30 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
FICHA 727: 19.01.0004.123.0003.2.0438 4 490 52 
FICHA 734: 19.01.0004.123.0003.2.0439 3 390 30 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E OBRAS 
FICHA 110: 12.01.0004.122.0015.2.0368 4 490 52 
FICHA 115: 12.01.0015.452.0015.2.0035 3 390 30 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Os signatários do presente Termo de Referência estarão disponíveis para os eventuais 
esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito do objeto. 
 

Em Rio Paranaíba (MG), 08 de Janeiro de 2025 

 

 

Paulo de Tarcio Silva 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00x/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

 
O Município de Rio Paranaíba, com sede no(a) Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1065, Centro, 
na cidade de Rio Paranaíba, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.602.045/0001-00, neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2025,  
Processo Administrativo nº 021/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de equipamentos e 
periféricos de informática para as diversas secretarias do município de Rio Paranaíba - 
MG, em conformidade com as condições, quantidades e exigências especificada(s) no 
Termo de Referência, anexo ao edital do Pregão Eletrônico nº 012/2025, que é parte integrante 
desta Ata. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

1 ------ ----- --- ----- ----- ----- 

 
3. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1. A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 20 (vinte) dias a partir da 
emissão da Ordem de Compra, devendo ser entregues, as expensas do fornecedor, no local 
indicado pela Secretaria requisitante. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
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4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
4.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação, e mantiverem sua proposta original.  
4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
4.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
4.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.9. A ata de registro de preços será enviada por e-mail para assinatura e o deverá ser assinada 
e reenviada via correios.  
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 4.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2. aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 
5.2. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta por parte da contratada. 
5.3. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência da Ata, mediante 
pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3.1. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na 
legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nos itens 6.2 e 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462/2023; ou 
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 
da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462/2023.  
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (artigo 7º, inciso XIV, do Decreto nº 
11.462/2023). 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  
9.2. A adjudicatária da Ata de Registro de Preços obriga-se a manter durante a vigência da ata 
todas as condições de habilitação apresentadas na sessão pública. 
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9.3. Não será permitida adesão (“carona”) a esta Ata por parte dos órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

_____________________________________ 
Prefeito Municipal 

 
_____________________________________ 

Contratado  
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 
(Em papel timbrado da empresa) 

 
 
AO SETOR DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA (MG) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 021/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
012/2025 
 
DADOS DO(A) PROPONENTE INTERESSADO(A) 
 
Razão Social:  
Endereço:                                               Nº:                   Comp.: 
Bairro:                                        CEP: 
Cidade:                                        Fone: 
Fax:                               CNPJ: 
 
 
Representante legal: 
Endereço:                                                     Nº:                               Comp.: 
Bairro:                                             CEP: 
C. Identidade:                                            CPF: 
Fone/fax:                 Celular:                                     E-mail: 
 
 
A PROPOSTA COMERCIAL PARA O OBJETO 
 
Apresento proposta comercial o fornecimento ou a prestação de serviços: 
 
Objeto Resumido da Requisição: ............................................................................................... 
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
...................................................................................................... 
 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO DA PROPOSTA COM OS PREÇOS POR ITENS 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 ------ ----- --- ----- ----- ----- 

TOTAL   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ----------------------------------------------- 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de pregão. 
Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 

 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 42 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
Pregão Eletrônico nº 012/2025 
 
O licitante _________________________________________, portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, DECLARA que: 
 
1 - (____) Para fins do disposto no artigo 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, cumpre o disposto 
no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Obs.: em 
caso afirmativo, assinalar esta ressalva). 
 
2 - (____) Não possui funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em 
conformidade com os incisos III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.   
 
3 - (____) Nos termos do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, está ciente das condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e que a proposta abrange todos os custos necessários 
para cumprir os direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, leis trabalhistas, 
regulamentos, convenções coletivas de trabalho e termos de ajuste de conduta vigentes na data 
da entrega definitiva, além de atender plenamente aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 
4 - (____) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público, que não está impedida de 
contratar com a Administração Pública, que não incorre nas demais condições impeditivas 
previstas no Edital, na Lei nº 14.133/2021, bem como na Lei Orgânica do município de Rio 
Paranaíba/MG.  
 
5 - (____) É de sua inteira responsabilidade a autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Agente de Contratação e equipe de apoio, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias. 
 
6 - (____) Cumpre os requisitos de habilitação e que concorda com todos os termos 
estabelecidos neste Edital. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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